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Rea jus ta vencimentos dos cargos que especif ica e dá outras providências, 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : i 
. n , Ar t igo 1.» — Passam a integrar a Tabe la I I . da Far t e Permanente , 

dos Quadros aas Secretar ias do Governo e da Fazenda, com a denominação a l te 
r a d a pa ra Per furador -Confer idor (Serviços Mecanizados) e os vencimentos f ixados 
n a re ferencia " 3 8 " os cargos de Mecanógrafo, das Tabelas ITI e V , da Par te P e r 
manente , dos mesmos Quadros. 

Ar t igo 2.° — Passam a denominar-se Per furador-Confer idor (Serviços 
Mecanizados ) , com vencimentos fixados n a referência " 3 8 " . os cargos de Ass is
tente de Mecanização e de A u x i l i a r de Mecanização, das Tabelas I I e V , da Par te 
Permanente , do Quadro da Secre tar ia da Fazenda. 

Ar t i go 3.° — F i c a m criados, n a Tabe la II, da Par te Permanente . do3 
Quadros das Secretar ias do Governo e da Fazenda , os cargos abaixe d i sc r iminados : 

I — Secretar ia do Governo 
7 (sete) cargos de Apurador (Serviços Mecanizados) , referência " 4 3 * 
3 (três) cargos de Cont ro lador (Serviços Mecanizados ) , referência " 5 0 " 
1 (um) cargo de Programador (Serviços Mecanizados ) , referência "52* 
I I — Secretar ia da Fazenda 
40 (quarenta) cargos de Per furador -Confer idor (Se2-viços Mecanizados ) , 

referência " 3 8 " 
72 (setenta e dois) cargos de Operador (Serviços Mecanizados ) , refe

rência " 4 3 " 
29 (vinte e nove) cargos de Contro lador (Serviços Mecanizados) . r e 

ferência " 5 0 " 
Parágrafo único — O pr ime i ro p rov imento dos cargos criados por este 

art igo será efetuado mediante nomeação dos servidores que já vêm exercendo há 
ma i s de 2 (dois) anos as funções correspondentes. 

Art igo 4.° — N a vacância, os cargos de que t ra tam os artigos l.o, 2.3 
e 3.o desta le i serão providos n a seguinte conformidade: 

I — Os de Per furador -Confer idor (Serviços Mecanizados ) , referência 
" 3 8 " , mediante concursos públicos; 

I I — Os demais, por nomeação de ocupantes de cargos de referências 
imediatamente inferiores, n a fo rma que dispuser o regulamento 

• A r t i g o 5.° — Vetado. 
Ar t igo 6.° — O prov imento dos cargos ( . . .Ve tado . . . ) de Chefe ãea 

Serviços Mecanizados será feito a critério do Chefe do Poder Execut ivo dentro d a 
mesma Secretar ia de Estado, ou órgão diretamente subordinado ao Governador , 
entre ocupantes dos cargos de Contro lador (Serviços Mecanizados) e P r o g r a m a 
dor (Serviços Mecanizados) que contem pelo menos 5 (cinco) anos de exercício 
em seryiços mecanizados. . 

A r t i g o 7.° — É criado, n a Tabe la II. da Par te Permanente , do Quadro 
da Secre tar ia do Governo, 1 (um) cargo de Chefe de Serviços Mecanizados, refe
rência " 6 8 " , f icando ex t in ta a função grat i f i cada de Chef ia Técnica, " F G - 6 " , da 
T abe l a TV, da P a r t e Permanente , do mesmo Quadro, correspondente à função de 
Che f i a do Serviço Mecan izado do Departamento de Estatística do Estado. 

Parágrafo único — Ao a tua l ocupante do cargo de Técnico de M e c a 
nização referência " 4 1 " . da Tabe la I I , da Parte Permanente , do Quadro da Se 
cretar ia do Governo, f ica assegurada preferência no pr imeiro prov imento do cargo 
cr iado por este artigo, desde que renuncie prévia e expressamente à vantagem pe
cuniária, f icando, nesse caso, investido no cargo, independentemente das f o rma
l idades de posse, e considerando-se em continuação o exercício. 

Ar t i go 8.° — Passam a denominar-se Julgador-Chefe , com os v e n c i -

g r e t a r i a da F r e n d a . T & b e l a d a ^ p e n t e d p Q u a -

f i can fo ex t in ta a I U I I Ç K U 8 i » m a » « » • — » > , • _ . , . . . . 
t i c o s T a r t e e Quadro, c lassi f icada no Depar tamento dos Serviços do i n t e r i o r . 

Parágrafo único — A o a tua l t i tu la r da função grat i f i cada ora e x t i n 
ta f i ca ass?guraãa preferência no pr imei ro provimento do cargo criado por este 
art igo, desde que renuncie prévia e expressamente à vantagem pecuniária cor
respondente àquela função, f icando, nesse caso. investido no cargo, independen
temente cias formal idades de posse, e considerando-se em continuação o exer
cício. 

Ar t i go 10 — Ve tado . 
Ar t igo 11 — N a vacância, os cargos de Julgador -Che fe serão pre

enchidos, em cada Depar tamento , pelos respectivos ocupantes do cargo de J u l 
gador — Encarregado ou de Julgador , ou, a inda , pelos t i tulares de funções g r a 
t i f icadas de J u l g a ' o r n a fo rma que dispuser o regulamento. 

Art igo 12 — P a s s a m a denominar-se Secções de Julgamento os ór
gãos previstos no artigo 32, i t em V I I , da L e i n . 3.703, cte 7 de jane i ro de 1937. 

Ar t i gc 13 — Passam a integrar a Tabe la I I , da Par te Permanente , 
do Quadro da Secre tar ia da Fazenda , com a :"isnominação a l terada para «Mecânico 
de Máquinas de Lscritórío» e os vencimentos f ixados n a referência «38»: 

I — os cargos de Operador de Máquinas da Tabe la II, da Par te S u 
plementar, do Quadro da Secretar ia cia Fazenda ; e 

I I — 2 (dois) cargos de Artífice referência «34», da Tabe la I I I , da 
Par te Permanente , do Quadro da Secretar ia da Fazenda, cujos t i tulares exercem 
atribuições de «Mecânico-de Máquinas». 

Ar t i go 14 — Ve tado . 
' Parágrafo único — Vetado . 

A r t i g o 15 — Vetado. 
Parágrafo único — Vetar"o. 
Ar t igo 16 — Os reajustau:entos determinados nesta le i apl icam-se, 

no que couber e nas mesmas bases e co i r lições, aos extranumeráríos, admit idos 
para funções de idêntica denominação e aos inat ivos correspondentes. 

Ar t igo 17 — Ve tado . 
Ar t igo 18 — Os títulos dos servidores cuja situação é a l terada por 

esta le i serão aposti lados pelos respectivos Secretários de Estado e dü-igenfces 
de órgãos diretamente subordinacos ao Governador . 

A r t i go 19 — P a r a atender às despesas com a execução da presente 
le i ( . . . V e t a c l o . . . i f i ca o Poder Execut ivo autorizado a abr i r , n a Secretar ia da 
Fazenda , à mesma Secretar ia , u m crédito de Cr$ 129.424.800 (cento e vinte e 
nove milhões, quatrocentos e v inte e quatro m i l e oitocentos cruzeiros) suple
mentar às verbas próprias do orçamento. 

Parágrafo único — O valor do crédito de que t ra ta este artigo será 
coberto com os recursos provenientes da redução, em i gua l quant i a da verba 
n . 346-4.3.1.3-3O60I3. 

Ar t i go 20 — E s t a l e i entrará em vigor na data de sua publicação. 
Ar t i go 21 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 22 de Dezembro dè 1965 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S • 
Juvenal Rodrigues de Moraes 
José Adolpho da Silva Gordo 

. Pub l i cado n a D i r e t o r i a Ge ra l da Secretar ia de Estado dos Negocies 
do Governo, aos 22 de Dezembro de 1965. negocie o 

Miguel Sansígolo — D i re tor Ge ra l , Subst i tu to . 

L E I -N.» 9.199, D E 22 D E D E Z E M B R O D E 1965 

C r i a Ginásio Es tadua l no Município de Teodoro Sampaio 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 

Art igo l.o — É criado um Ginásio Es tadua l em Teodoro Sampa io . 

Ar t i go 2.0 — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s -
calação do estabelecimento de ensino ora criado consignará dotações necessá
r ias a ocorrer às respectivas despesas. 

A r t i go 3.0 — Es ta le i entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 22 de dezembro de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Car los de A t a l i b a Nogue ira 

P u b l i c a d a n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócio» 
do Governo, aos 22 de Dezembro de 1965. 

M i g u e l Sansígolo — D i r e to r Ge ra l , Subs t i tu t o . 
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R U A DA GLÓRIA N. 346 

Le i N . ' 9.200, D E 22 D E D E Z E M B R O D E 1965 

Dispõe sobre criação de Ginásio Es tadua l no Município de Salmourão 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : , ' 

A r t i go l .o — É criado u m Ginásio Es tadua l em Salmourão (...ve
t a d o . . . ) . 

A r t i go 2.o — A l e i orçamentária em que se der a instalação do 'es
tabelecimento de ensino ora cr iado consignará dotações adequadas ao custe;ü 
das respectivas despesas. 

Ar t i go 3.o — Es ta l e i entrará, em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 22 de dezembro de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Car los de A t a l i b a Nogueira 

Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 22 de Dezembro de 1965. 

M i g u e l Sansígolo — Dire tor Ge ra l , Subs t i tu to . 

V E T O T O T A L A O P R O J E T O D E L E I N . 1.510, D E 1964 

Mensagem n.o 457, de 22 de dezembro de 1965. 
Senhor Pres idente 

Tenho a honra de levar ao conhecimento . de Vossa Excelência, para 
os f ins cte direito, que, usando da faculdade que me é outorgada pelo art igo 24,. 
combinaco com c art igo 43, letra «b», da Constituição do Estado, resolvo vetar, 
totalmente, o projeto de le i n . 1.510, de 1964, decretado por essa nobre Assem
bléia, conforme autógrafo n . 10.378, que me foi remet ido. 

Re f e r ida propos i tura compendia três medidas dist intas, a saber : 
a) alteração de denominação do cargo de Subsecretário Aux i l i a r da 

Secre tar ia do T r i b u n a l cie Alçada, para Subsecretário A u x i l i a r Técnico em Con
tabi l idade, com reajustamento de vencimentos da referência «65» pa ra a rete-
rência «75» (artigo l .o ) ; 

b) modificação do sistema de escolha dos Subst i tutos de Min is t ro 
do T r i b u n a l de Contas (artigo 2.0); 

c) equiparação de vencimentos, vantagens e restrições dos cargos d.' 
Procurador G e r a l do Estado e de Assessor Chefe ao ás P rocurador G e r a l da Jus
tiça e dos cargos ce Procurador Chefe do Departaa:.snto Jurídico do Estado ac 
de Procurador da Justiça do Estado (artigo 3.o): 

N e n h u m a dessas medidas merece acolhimento, seja por infringéncU 
a mandamentos const i tucionais, seja por cont rar ia rem o interesse público, con
forme passo a expor. 

C o m respeito à providência constante do artigo 1." do projeto, caoc< 
sal ientar , in ic ia lmente , que a sua proposta pa r t iu do Egrégio T r i b u n a l de Alçada 
estando, pois, atendidas, as exigências const i tuc ionais que de te rminam com
pet ir aos tr ibunais a in i c i a t i va de medidas legislat ivas que visem à fixaçãc 
dos vencimentos dos seus serviços aux i l iares (Constituição'Federal, ar t igo B7, II 
e Es tadua l , artigo 55, " g " ) . 

Todav i a sem quebra da consideração e do respeito devides à in
dependência dos Poderes e à indiscutível competência aaquela Egrégia Corte 
p a r a propor a m e d i c a em' causa, entendo ser impos i t i va a sua impugnação, face 
ao art igo 25 do A t o i n s t i t u c i o n a l n . 2, de 27 de outubro, que a pa r t i r dessa 
data , estabeleceu o princípio da par idade n a remuneração dos servidores das 
Três Poderes da República — n o r m a essa extensiva aos Estados da Federaçãc 
conforme o disposto, n c art igo 32 do mesmo ato e já incorporado, sob n . 153 
ã Constituição do Estído, pela E m e n d a Cons t i tuc iona l n . 4, pub l i cada hoje. 

O cargo, cujos vencimentos se quer reajustar, e cu ja natureza , come 
ressa l ta da própria alteração de denominação proposta, é de Técnico de Con
tabi l idade — e não de Contador — já, se encontra, atualmente , s i tuado em níve; 
retribuitório, mui to super ior aó dos técnicos de contabi l idade da Administraçãc 
E s t a d u a l , aos quais é atribuída a referência " 4 5 " . Rea jus tar os seus venc i 
mentos da referência " 6 5 " p a r a a referência " 7 5 " , ser ia agravar a i n d a mais 
a disparidade a tua l , outorgando- lhe vencimentos iguais aos dos Cargos de Chefis 
de nível universitário d a C a r r e i r a de Contador , n a mesma p l a n a , portanto, que 
os Bacharéis e m Ciências Contábeis e A tuar i a i s , sendo certo que os técnicos err. 
contabi l idade são considerados de nível médio, precisamente porque o exercícic ' 
pro f i ss iona l de ta is funções não exige formação superior. E ' evidente, ass im, quf 
a propos i tura, talvez justificável n a órbita in t e rna da Secre tar ia do Egrégio 
T r i b u n a l de Alçada, em razão de outros precedentes, é inaceitável no confronte 
c o m os vencimentos dos cargos equivalentes do poder Execut ivo , consideraçãe 
-que já não pode ser ladeada, no exame da matéria, face ao princípio vigente 
d a par idade . 

Não posso acolher, também; o disposto no art igo 2.° d a proposição 
Con fo rme sa l i entou o Egrégio T r i b u n a l de Contas , em ofício a m i m dirigido 


